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Art . 26 – São vedadas a celebração, a alteração de valor e a transferência de recursos de convê-

nio, termo de fomento, termo de colaboração, acordo de cooperação, contrato de gestão com serviço social 
autônomo ou instrumento congênere, bem como a transferência de recursos do Fundo Estadual de Saúde e de 
Assistência Social, que tenham como beneficiária dos recursos pessoa jurídica ou natural que se apresentar em 
situação irregular no Cagec ou for bloqueada na tabela de credores do Siafi-MG ou de outro sistema que vier 
a substituí-lo, salvo a exceção de que trata o § 14 do art . 160 da Constituição do Estado e outras previstas em 
lei específica.

Art . 27 – A celebração de convênio de saída com os municípios, entidades públicas ou consórcios 
públicos condiciona-se à apresentação de contrapartida, a qual será calculada com base no valor do repasse a ser 
efetuado pelo concedente e não será inferior:

I – no caso de municípios:
a) a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) para os municípios cuja quota do Fundo de Participação 

dos Municípios – FPM – seja superior ao valor do repasse do ICMS e cujo Índice de Efetividade da Gestão 
Municipal – IEGM – seja classificado como “A”, “B+” ou “B” segundo cálculo efetuado pelo Instituto Rui Bar-
bosa, associação civil de estudos e pesquisas dos tribunais de contas do Brasil, utilizando como referência o mês 
imediatamente anterior à apresentação da proposta de convênio;

b) a 1% (um por cento) para os municípios cuja quota do FPM seja superior ao valor do repasse do 
ICMS recebido no mês imediatamente anterior à apresentação da proposta de convênio;

c) a 5% (cinco por cento) para os municípios incluídos nas áreas de atuação da Sudene ou do Ins-
tituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais – Idene – e para os municípios com Índice de 
Desenvolvimento Humano Municipal – IDH-M – menor ou igual a 0,776 (zero vírgula setecentos e setenta e 
seis), segundo cálculo atualizado efetuado pelo Programa das Nações unidas para o Desenvolvimento – Pnud 
–, desde que não se enquadrem nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b”;

d) a 10% (dez por cento) para os municípios não incluídos nos casos previstos nas alíneas “a”, 
“b” e “c”;

II – no caso de entidades públicas vinculadas à União, ao Distrito Federal e a estados, a 10% (dez 
por cento), e, no caso de entidades públicas vinculadas a municípios, ao percentual aplicado ao município, nos 
termos do inciso I;

III – no caso de consórcios públicos, ao percentual correspondente ao menor percentual aplicado 
aos membros do consórcio, nos termos dos incisos I e II .

Art . 28 – A exigência de adimplência de que trata o art . 26, bem como a exigência da contrapartida 
de que trata o art . 27, não se aplica a convênio celebrado com município, entidade pública e consórcio público 
relativo a ações de educação, saúde e assistência social nem aos casos em que os municípios ou um dos mem-
bros do consórcio convenente tenham decretado estado de calamidade pública ou de emergência que tenha sido 
homologado pelo Governador do Estado .

Art . 29 – Quando houver igualdade de condições entre municípios, entidades públicas e consór-
cios públicos para o recebimento de transferências de recursos nos termos desta subseção, os órgãos e as enti-
dades repassadores de recursos darão preferência aos consórcios públicos .

Art . 30 – Poderão ser realizados, durante o período eleitoral, atos preparatórios, compreendidos, 
nesse contexto, como os procedimentos rotineiros de cunho administrativo, que visem à formalização dos ins-
trumentos jurídicos de transferências voluntárias, sendo vedada, contudo, a prática de atos ostensivos, especial-
mente de caráter eleitoral .

Subseção Iv
Dos Precatórios e das Sentenças Judiciais

Art . 31 – A despesa com precatórios judiciários e cumprimento de sentenças judiciais será progra-
mada, na Lei Orçamentária Anual, em dotação específica da unidade orçamentária responsável pelo débito e 
processada nos termos do art . 100 da Constituição da república .

§ 1º – os órgãos e as entidades integrantes do orçamento Fiscal alocarão os recursos para as des-
pesas com precatórios judiciários, em suas propostas orçamentárias, com base na relação de débitos apresen-
tados até 1º de julho de 2019, conforme dispõe o § 5º do art . 100 da Constituição da república, com a redação 
dada pela Emenda à Constituição nº 62, de 9 de dezembro de 2009, especificando por grupo de despesa:

I – o número do precatório;
II – o tipo de causa julgada;
III – a data de autuação do precatório;
IV – o nome do beneficiário;
v – o valor do precatório a ser pago;
vI – o tribunal responsável pela sentença;
VII – o município de residência do beneficiário.
§ 2º – os órgãos e as entidades, para registro de seus precatórios judiciários na proposta orçamen-

tária de 2020, deverão assegurar-se da existência de pelo menos um dos documentos relacionados a seguir:
I – certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução;
II – certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos respectivos 

cálculos .
Art . 32 – As despesas com precatórios judiciários obedecerão a uma única ordem cronológica de 

apresentação, em nome de cada órgão ou entidade devedora, para que seja autorizado seu pagamento .
Parágrafo único – Caberá à Advocacia-Geral do Estado prestar aos órgãos públicos informações 

quanto à situação jurídica, à ordem cronológica e ao pagamento dos precatórios.

Seção III
Das Diretrizes para o orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado

Art . 33 – o orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado será composto pela 
programação de investimentos de cada empresa em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do 
capital social com direito a voto e discriminará a despesa por unidade orçamentária, segundo a classificação por 
função, subfunção, programa e projeto, atividade ou operação especial, indicando para cada um o detalhamento 
das aplicações e a fonte de recurso .

§ 1º – As empresas controladas pelo Estado publicarão e manterão, nas suas páginas na internet, 
relatório trimestral dos investimentos realizados, publicado e editado de forma clara e compreensível aos cida-
dãos, com o mesmo detalhamento previsto no caput .

§ 2º – A consolidação anual dos relatórios a que se refere o § 1º fará parte da prestação de contas 
do Governador do Estado, e sua análise integrará o parecer preliminar do TCEMG .

§ 3º – os eventuais responsáveis pela não apresentação tempestiva dos relatórios a que se refere o 
§ 1º ficam sujeitos às sanções previstas na legislação aplicável.

§ 4º – Para fins de simplificação da apresentação das informações orçamentárias, as empresas esta-
tais dependentes integrarão apenas o orçamento Fiscal do Estado .

Art . 34 – o orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado será acompanhado 
de quadros que demonstrem:

I – para cada empresa, a programação de investimentos a ser realizada em 2020, as fontes de 
recurso e sua aplicação;

II – para o conjunto das empresas que integram o orçamento de Investimento das Empresas Con-
troladas pelo Estado, o resumo das fontes de recurso e do detalhamento dos investimentos, a consolidação do 
programa de investimentos e a composição da participação societária no capital das empresas em 30 de junho 
de 2019 .

Art . 35 – No orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado, constituem fon-
tes de recurso e investimentos as operações que afetam o passivo e o ativo circulantes, observado o disposto no 
art . 188 da Lei Federal nº 6 .404, de 15 de dezembro de 1976 .

Parágrafo único – Excluem-se da categoria de receitas e despesas, para cálculo dos recursos pro-
venientes das operações, os itens que não implicam entrada ou saída de recursos .

Art . 36 – Conforme o disposto no art . 42 da Lei Federal nº 4 .320, de 1964, os créditos suplementa-
res e especiais ao orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado serão abertos por decreto, 
respeitados os limites estabelecidos na Lei orçamentária Anual .

Parágrafo único – As empresas controladas pelo Estado encaminharão à Seplag e à Secretaria de 
Estado de Fazenda – SEF –, conforme regulamento, a projeção de execução das despesas de investimentos para 
o exercício, com o mesmo detalhamento previsto no art . 33, tendo em vista a elaboração de decretos de crédito 
adicional para encerramento do exercício, de forma a evitar adições de créditos não precedidas de decreto, de 
acordo com o disposto no art . 42 da Lei Federal nº 4 .320, de 1964 .

Seção Iv
Das vedações

Art . 37 – Não poderão ser destinados recursos para atender despesas com:
I – sindicato, associação ou clube de servidores públicos;
II – pagamento, a qualquer título, a servidor da administração pública direta ou indireta por servi-

ços de consultoria ou de assistência técnica;
III – entidade de previdência complementar ou congênere, ressalvado o disposto nas Leis Com-

plementares Federais nos 108 e 109, de 29 de maio de 2001, e na Lei Complementar nº 132, de 7 de janeiro de 
2014 .

Parágrafo único – Excetuam-se do disposto neste artigo as destinações de recursos que tenham 
sido objeto de autorização legal e as dirigidas a creches e escolas de atendimento pré-escolar .

Seção v
Das Emendas ao Projeto da Lei orçamentária Anual e ao Projeto de Lei do Plano Plurianual de 

Ação Governamental

Subseção I
Das Diretrizes Gerais para a Apresentação de Emendas

Art . 38 – As emendas ao projeto da Lei orçamentária Anual obedecerão ao disposto na alínea “b” 
do inciso III do caput do art . 160 da Constituição do Estado, sendo vedada a indicação de recursos provenientes 
da anulação das seguintes despesas:

I – dotações financiadas com recursos vinculados;
II – dotações referentes a contrapartida;
III – dotações referentes a obras em execução;
IV – dotações financiadas com recursos diretamente arrecadados;
v – dotações referentes a precatórios e sentenças judiciais;
vI – despesas com pessoal e encargos sociais;
vII – dotações referentes a auxílio-funeral, auxílio-doença, auxílio-alimentação, auxílio-trans-

porte, auxílio-fardamento e ajuda de custo específica com valores diferenciados;
VIII – dotações referentes a encargos financeiros do Estado;
Ix – dotações referentes ao Pasep da administração pública direta .
§ 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a compatibilizar o orçamento anual com as emendas 

aprovadas nos termos do caput .
§ 2º – As dotações a que se refere o inciso Iv do caput poderão ser anuladas no caso de indicação 

de recursos para a mesma unidade orçamentária .
Art . 39 – As emendas ao projeto de lei do PPAG que incluírem novos programas, indicadores ou 

ações detalharão os atributos quantitativos e qualitativos seguindo a mesma especificação existente no PPAG.
Parágrafo único – As emendas ao PPAG aprovadas serão compatibilizadas com a Lei orçamen-

tária Anual .

Subseção II
Do regime de Execução das Programações Incluídas ou Acrescidas por Emendas Parlamentares 

Individuais

Art. 40 – O regime de execução estabelecido nesta subseção tem como finalidade garantir a efetiva 
entrega à sociedade da reforma ou obra, do serviço, do evento ou do bem decorrente de emenda parlamentar 
individual, independentemente da autoria e do instrumento jurídico a ser estabelecido no âmbito do Poder Exe-
cutivo para viabilizar a execução orçamentária e financeira da programação.

Parágrafo único – o disposto nesta subseção somente se aplica a emenda parlamentar individual 
cuja execução orçamentária e financeira seja obrigatória nos termos do § 6º do art. 160 da Constituição do 
Estado .

Art. 41 – Para fins do atendimento do valor das emendas parlamentares individuais estabelecido 
no § 4º do art . 160 da Constituição do Estado, o projeto de Lei orçamentária Anual conterá reservas de recursos 
específicas, no montante equivalente ao exigido e respeitado o percentual destinado a ações e serviços públicos 
de saúde .

Art. 42 – É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma equitativa, das programa-
ções incluídas na Lei orçamentária Anual por emendas parlamentares individuais de que trata esta subseção, 
devendo os órgãos e entidades da administração pública estadual adotar os meios e medidas necessários para 
esse fim.

§ 1º – Considera-se equitativa a execução das programações que atenda, de forma igualitária e 
impessoal, às emendas apresentadas, independentemente da autoria.

§ 2º – A obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira de que trata o caput compreende, 
cumulativamente, o empenho, a liquidação e o pagamento correspondente a 0,80% (zero vírgula oitenta por 
cento) da receita corrente líquida realizada no exercício de 2019, sendo 50% (cinquenta por cento) desse per-
centual destinado a ações e serviços públicos de saúde .

§ 3º – Do montante previsto no § 2º, deverá ser realizado, em 2020, o pagamento das despesas 
oriundas de emendas parlamentares individuais correspondente a pelo menos 0,45% (zero vírgula quarenta e 
cinco por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício de 2019, nos termos do § 12 do art . 160 da 
Constituição do Estado .

§ 4º – Nos casos de execução direta de emenda parlamentar individual, será considerada conclu-
ída a execução quando se der a transmissão do bem, nos casos de doação, ou quando for cumprido o objeto da 
emenda pela administração pública estadual .

§ 5º – Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não cumpri-
mento da meta de resultado primário estabelecida no Anexo I desta lei, os montantes de execução obrigatória 
das programações de que trata esta subseção poderão ser reduzidos em índice igual ou inferior ao incidente 
sobre o conjunto das despesas primárias discricionárias .

Art . 43 – Em até sessenta dias contados da publicação da Lei orçamentária Anual, os parlamenta-
res farão as indicações referentes às programações incluídas por suas emendas individuais, no Sistema de Ges-
tão de Convênios, Portarias e Contratos do Estado de Minas Gerais – Sigcon-MG – Módulo Saída, que deverão 
conter, no mínimo, o número da emenda, o nome do parlamentar, o nome do beneficiário e o respectivo valor, 
com observância do percentual destinado a ações e serviços públicos de saúde, e a indicação da ordem de prio-
ridade de cada emenda .

§ 1º – O valor das emendas parlamentares individuais de execução orçamentária e financeira obri-
gatória disponível para indicação, por autor, no prazo previsto no caput, corresponde a 1/77 (um setenta e sete 
avos) do montante previsto no § 2º do art . 42 .

§ 2º – o Poder Executivo publicará, até 15 de outubro de 2019, lista de ações passíveis de execu-
ção orçamentária e financeira por efeito de emendas parlamentares individuais, ordenadas por órgão ou enti-
dade e com menção ao código, à finalidade, ao beneficiário, ao objeto e ao tipo de aplicação e de atendimento 
de cada ação, bem como ao grupo de despesa e ao valor mínimo de sua alocação, considerando critérios de 
ordem técnica .

Art. 44 – No processo de análise das indicações parlamentares referentes às programações incluí-
das por emendas individuais, serão observados os seguintes prazos e procedimentos, sem prejuízo do disposto 
nos §§ 8º e 10 do art . 160 da Constituição do Estado:

I – em até dois dias úteis após a publicação do relatório de gestão fiscal referente ao exercício 
financeiro de 2019 ou cinco dias úteis após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o que ocorrer por último, 
o Poder Executivo promoverá a abertura do Sigcon-MG – Módulo Saída para que os parlamentares façam as 
indicações referentes às programações incluídas por suas emendas individuais;

II – em até cinco dias contados do recebimento da indicação, o Poder Executivo analisará a sua 
compatibilidade com a programação orçamentária e comunicará ao autor da emenda o resultado da análise, apre-
sentando, em caso de reprovação por impedimento de ordem técnica, os motivos do referido impedimento;

III – aprovada a indicação e em até vinte dias após o término do prazo para recebimento das indi-
cações estabelecido no § 8º do art . 160 da Constituição do Estado, o autor da emenda deverá apresentar a docu-
mentação exigida para a formalização do instrumento jurídico correspondente à indicação aprovada;

Iv – em até quinze dias contados do recebimento da documentação, o Poder Executivo a analisará 
e, caso identifique problema que constitua impedimento de ordem técnica para a execução da programação orça-
mentária, comunicará o fato ao autor da emenda;

v – recebida a comunicação a que se refere o inciso Iv, o autor da emenda deverá solucionar o 
problema na documentação até o centésimo dia após a publicação da Lei orçamentária Anual;

VI – findo o prazo a que se refere o inciso V, o Poder Executivo apresentará, em até vinte dias, sua 
resposta fundamentada e publicará a relação das indicações a serem executadas .
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